
Estado de São Paulo ';1 •- 00157 '
PROCURADORIA JURíDICA

LF;I N9 1.817, DE 02 PE.. DEZEíVJBFOD~ .1985

"DispÕe secre iserção de pagamento de Jaziep

Doutor PAULO ROBERID DE CARVALHO 'SC'A:MnLh, Prefeito Murlici

pal, de Cruzeiro, E:3tac:b de são ,Paulp,no uso ,Qe s\BsatribU1ç5es lé<pis;

Artiçp 19 - FiCB o Executivo Municipll autorizaoo a isentar

afamIlia da finada AR3LD..7\ A~m.7.l..Bf\Rl?DSA, dQ pagazrento ,de aforarrento de

JazigoPerpét:.oo•

ca.ção,

P'tiolicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruz~iro,

em 02 de dezezrbm de 1985.




